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LEI N° 62/2008

Súmula: Autoriza o Chefe do Executivo a
parcelar débitos do PASEP, junto a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar junto a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, débitos do PASEP até o limite de R$
255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), em até 60 (sessenta) parcelas
mensais.

Art. 2 - Em garantia da dívida, fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a
ceder parcelas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os
venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do
principal e dos acessórios.

Art. 3® - Anualmente, o orçamento do Município consignará dotações próprias
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas parcelas.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mauá da Serra-Pr., 22 de/setembro de
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